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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Leitura em Plenário
Na 40a SESSÃO ORDINÁRIA

Realizada em 30/11/2020

ALACIR RAYSEL

2° Secretário

INDICAÇÃO N° 744/2020

Solicita que seja feita uma ponte no limite com o

Município de Ibiúna, Rua Capitulina dos Santos,

Bairro do Pavão.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios, junto ao setor competente, visando

que seja feita uma ponte no limite com o Município de Ibiúna, Rua Capitulina dos

Santos, Bairro do Pavão.

JUSTIFICATIVA:

A presente reivindicação tem por objetivo atender

aos pedidos dos moradores, haja vista que faz mais de um ano e nove meses que a

ponte caiu e desde lá isso têm causado inúmeros transtornos para os moradores que

a utilizavam, os quais são obrigados a usarem rotas alternativas que lhes causam

prejuízos.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas",

25 de novembro de 2020.

ETELVINO NOGUEIRA

Vereador
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